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CET Companhia de Engenharia de Tréfego 

53.Comissõcs

53.1 A Companhia e o Sindicato criará uma comissão pcnnunentc após a assinatura do presente
Acordo para discussões de assuntos internos de interesse dos trabalhadores, corno: calendário
de pontes e feriados, atuação cm eventos de médio e grande porte, adequação dos locais de
trabalho, BTE, horário móvel administrativo, procedimento para realização de exame
periódicos, assédio moral e quaisquer outras pautas necessárias. 
53.2 Fica mantida a Comissão pcm1ancntc de segurança, sendo que o sindicato indicará, através
de assembleia, um empregado de cada área operacional de campo para compor a mesma, apósa assinatura do presente Acordo. 
54. Cláusula Penal

54.1 Em caso de descumprimento de qualquer cláusula do presente Acordo, a COMPANHlA
pagará, por infração, multa mensal de 5% ( cinco por cento) do piso salarial vigente à época da
infração, em favor do empregado prejudicado, não se aplicando o aqui o disposto às cláusulas
que contiverem penalidade própria. 
55. Vigência

55.1 O presente Acordo terá duração de 24 ( vinte e quatro) meses a partir de 1 º de maio de
2024, prorrogando-se automaticamente até assinatura do próximo Acordo Coletivo entre os ora
acordantes, ou até que haja sentença transitada em julgado, em foro de dissídio coletivo,
excetuando-se as cláusulas de natureza econômica, bem como aquelas que sofrerem seus
reflexos, as quais vigorarão por 12 (doze) meses a partir de 1° de maio de 2024. 
55.2 A COMPANHIA e o Sindicato, se provocados, não poderão eximir-se de discutir a
renegociação do presente Acordo. 
E, por terem assim ajustado, perante as testemunhas abaixo, as partes assinam o presente
Acordo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma e o levam a depósito e registro junto ao sistema
mediador da Subsecretaria das Relações de Trabalho. 
São Paulo, 14 de março de 2025.

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO-CET 

1JL�Ó�lRA 
Diretor Prcsi ente Diretor Administrativo e Financeiro

Rua Barão de llapelinlnga, 1 
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São Paulo - S P 
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CET Companhia de Engenharia de Tráfego

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SISTEMA DE OPERAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, MANUTltNÇÃO, PLANEJAMENTO VIÁRIO E 

URBANO DO ESTADO DE SÃO PAUL ..-SIN VIÁRIOS 

Ava Ba� de llapelinlnga, 18 
CEP O 1042·000 
&lo Paulo • SP 

TESTEMUNHAS 
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